
INDICAÇÃO Nº 
664
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para a liberação de verba para a construção de quadras poliesportivas, para o município de Socorro.

JUSTIFICATIVA

Visa a presente indicação à destinação de verbas para o município de Socorro visando à construção de quadras poliesportivas.


É de conhecimento geral que somente através da educação e do desporto se constrói uma sociedade mais justa, com oportunidades de igual valor para todos, formando cidadãos que, no futuro serão os nossos governantes.


Ademais, passa por toda a sociedade a formação dos nossos jovens, investir na educação e no desporto é investir no nosso próprio futuro.


O município de Socorro vem desenvolvendo vários programas com jovens e crianças, buscando promover o esporte e garantir o esporte, lazer e saúde, desses jovens.


Por estes motivos propomos a presente indicação, com a certeza de estarmos prestando relevantes serviços à população daquele município.
Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto - PSDB
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